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PROJETO DE LEIN' S*740) DE 1996

Dispõe sobre a aquisição de unidades habfeatisnam

por idosos e portadores de deficiência
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- CDHU,
por cento (5%) serão destinadas para
(5%) para contemplar os portadores dedeficiência ou seus representantes legais, que estejam devidamente inscritos no

Artigo 2o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90dias a contar de sua publicação.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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REGISTrO GERAL LEGISL.

desenvolvidos pelo CDHU
s favorecida a possibilidade
mais justo que dentre tais

contar com o direito de ter

de realizar o acalentado sonho da casa própria, nada
Pessoas, aquelas que têm maiores dificuldades, poss



assegurado, pelo menos, um número mínimo de unidades habitacio

aumentar sua chance de serem contempladas.

Diante, pois, do elevado alcance social da presente iniciativa, esperamos

contar com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Divisão do Ordenamento Logistativo

Esta proposição contém

+ assinaturas
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 116o a 120o Sessões Ordinárias

(de 26 a 30/08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 02/09/96.


